
Diário Oficial Eletrônico  n. 10.812 26 de abril de 2022 Página 2

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

LEI

LEI Nº 5.864, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Institui o Dia do Krav Maga no Estado de Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia do Krav Maga no Estado de Mato Grosso do Sul, a ser celebrado, 
anualmente, no dia 10 de março.

Art. 2º A data de que trata esta Lei passa a integrar o Anexo do Calendário Oficial de Eventos do 
Estado de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei nº 3.945, de 4 de agosto de 2010, na forma que dispõe o art. 3º.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 25 de abril de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.865, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Institui a Semana de Incentivo à Participação da Mulher 
no Processo Eleitoral.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana de Incentivo à Participação da Mulher no Processo Eleitoral, a ser 
realizada anualmente na primeira semana do mês de abril, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A Semana de que trata esta Lei tem como objetivo incentivar a promoção de 
atividades voltadas à integração da mulher sul-mato-grossense no Processo Eleitoral.

Art. 2º Por ocasião da Semana de Incentivo à Participação da Mulher no Processo Eleitoral, o 
Poder Público poderá, em parceria com as entidades, associações e grupos socialmente envolvidos com a causa, 
promover campanhas, pesquisas e outras atividades.

Art. 3º A Semana de Incentivo à Participação da Mulher no Processo Eleitoral passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 25 de abril de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LEI Nº 5.866, DE 25 DE ABRIL DE 2022.

Altera dispositivos da Lei nº 5.360, de 1 de julho de 
2019, que “dispõe sobre a inclusão do tema Educação 
Financeira nos componentes curriculares das Escolas da 
Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul e dá 
outras providências.”

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº 5.360, de 1º de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Dispõe sobre a inclusão do tema Educação Financeira e Educação Fiscal nos componentes 
curriculares das Escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul.” (NR)

Art. 2º O artigo 1º da Lei nº 5.360, de 1º de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º As Escolas da Rede Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul poderão incluir em seus 
componentes curriculares, na etapa do Ensino Médio, em caráter complementar, conteúdo programático de 
informação e orientação sobre o tema “Educação Financeira e Educação Fiscal.” (NR)

Art. 3º O artigo 2º da Lei nº 5.360, de 1º de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 2º O tema Educação Financeira e Educação Fiscal contemplará e desenvolverá os princípios 
de planejamento, gerenciamento, avaliação e controle da economia pessoal e familiar, oportunizando a 
obtenção de informação, formação e orientação para o desenvolvimento de competências financeiras do 
cidadão e para a cidadania fiscal.” (NR)

Art. 4º O artigo 3º da Lei nº 5.360, de 1º de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 3º São objetivos do tema Educação Financeira e Educação Fiscal:

.................................................................

VIII - a conscientização acerca do pagamento de tributos e o fomento aos cidadãos para monitorarem 
a aplicação desses tributos, visando à melhoria de vida da população e a formação de cidadãos atuantes, 
que compreendam as manobras de consumo de massa, a estrutura e o funcionamento da administração 
pública, a função socioeconômica dos tributos e as estratégias de aplicação dos recursos públicos.” (NR)

Art. 5º O artigo 4º da Lei nº 5.360, de 1º de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º O conteúdo programático de informação e orientação sobre o tema Educação Financeira 
e Educação Fiscal a ser ministrado poderá ser elaborado pela Secretaria de Estado de Educação.” (NR)

Art. 6º O artigo 5º da Lei nº 5.360, de 1º de julho de 2019, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 5º O tema Educação Financeira e Educação Fiscal poderá ser desenvolvido por meio de 
palestras, atividades interdisciplinares, leitura e interpretação de textos com informações atinentes à 
temática.” (NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 25 de abril de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 037/2022, DE 25 DE ABRIL DE 2022
 
Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) que 
menciona e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 8°, da Lei nº 5.784, 
de 16 de dezembro de 2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 


